	[image: \\pmi-arquivos\Usuarios\adriano.osmar\Documents\Osmar-12-11-2013\Audiencia Publica\conselho novo.jpg]



DELIBERAÇÃO Nº 192, DE 22 DE MAIO DE 2017.

Dispõe sobre a solicitação de desafetação de parte da Rua Bacharel Clito César Rebello e utilização de recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano.


O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5.001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores;

Considerando que o Município possui projeto para melhorar a mobilidade urbana no cruzamento entre a Rua Heitor Liberato e a Rua José Pereira Liberato, no bairro São Judas, na alcunhada “Rótula do Vanolli”, com a implantação de um binário formado pelo uso, em sentidos opostos, das ruas José Pereira Liberato e Luciano Pinheiro da Silva;

Considerando que as desapropriações demandariam recursos não disponíveis no orçamento do município;

Considerando que o trecho da via Bacharel Clito César Rebello, onde está sendo solicitada a desafetação respeitará o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/1993 devendo ser objeto de procedimento licitatório para alienação;

Considerando que proprietário de terrenos lindeiros já manifestou interesse pela mencionada área a ser desafetada;

Considerando que o recurso proveniente da alienação do trecho que será desafetado viabilizará economicamente a implantação do projeto de retorno de quadra;

Considerando que o Departamento de Engenharia de Trânsito manifestou-se favorável a desafetação do trecho da rua por esta não trazer mudanças significativas para o trânsito local nem prejuízos de mobilidade;

Considerando a necessidade de iniciar as negociações com os proprietários visando a desapropriação dos imóveis que serão atingidos pela implantação do projeto de retorno de quadra;

Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 22 de maio de 2017;

DELIBERA:

Art. 1º. Permite a utilização dos recursos do FMDU para iniciar o pagamento das indenizações pelas desapropriações dos imóveis na implantação do prolongamento da Rua Luciano Pinheiro da Silva até a Rua Domingos Laureano, para a implantação da alça viária de retorno à Rua José Pereira Liberato; Permite a desafetação de parte da rua Clito César Rebello, devendo o valor arrecadado pela alienação da rua a ser desafetada ser depositado junto ao FMDU a título de reembolso.


Itajaí, 09 de junho de 2017.



Rodrigo Lamim
Presidente
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